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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3754, de 15 de abril de 2024.

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estadodo Espírito Santo, no uso desuas
legais, conferido pelo art. 64 inciso IV c VI da Lei Orgânica do Municipal,

Art.1º Designar o(a) servidor(a) Karla Andressa Bulian Santos, no cargo de
Engenheiro Civil, para atuar comoFiscal do Contrato Administrativo nº 016/2024, firmado
entre o Município de Marilândia e a Empresa EBS CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor nadata de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 15 deabril de2024.

Assinado digitalmente por AUGUSTO
ASTORI FERREIRA;122.*º"+Data: 15/04/2024 14:08:04
AUGUSTO ASTORI FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada na SEMADI Data de Publicação
Da PMM.

ú O PRESENTE ATO FOI FIXADO NESTAvil o/05/2026 PREFEITURA DE MARILÂNDIA - ES

EM ASLD4 OD
Assinado por MILENA DRAGO == e]

—Ansrade posMEN
MUNICIPIO DÊ NARILANDIA an Ebreira16/04/5024 15:55:08

Gilmar Passacon“aimanação da Poserl

Fiscal do Contrato
[O FRESENTE ATO FOIAFIKADO NESTA
CSMNRSS VICIPAL E VARILANDIA

ciente emfby/2024 tu Je pç
E2Técnico Administrativo

Púgina

Ria Angela Savergoini 55 CEP 39725-000 - Manlêndia - ES
Telefone: (27) 4724-2964 - Fax: (27) 3724-1098

Femail: administracaoGmarilandim.es gov br


